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5. Projeto de lei que altera a Lei alterada, de 11 de agosto de 2006, relativa à luta antitabaco

6. Fabrico e comercialização de bolsas de nicotina

7.

8. O presente projeto altera a Lei alterada, de 11 de agosto de 2006, relativa à luta antitabaco. No artigo 1.º, são
aditadas as definições de «bolsas de nicotina» e de «novos produtos à base de nicotina». A alteração do artigo 3.º
introduz para as bolsas de nicotina um regime semelhante ao dos produtos do tabaco, sujeitando-as às mesmas
restrições em matéria de publicidade e patrocínio. A alteração do artigo 3.º-A sujeita as bolsas de nicotina às mesmas
obrigações em matéria de comunicação e notificação à Direção da Saúde que os produtos do tabaco, para que as
autoridades de saúde possam exercer um controlo efetivo sobre os produtos no mercado. A alteração do artigo 3.º-B
prevê que a rotulagem das bolsas de nicotina deve fornecer informações pertinentes e adequadas sobre a segurança da
sua utilização e não deve conter qualquer elemento ou disposição suscetível de induzir em erro ou de tornar o produto
atrativo. A alteração do artigo 4.º visa também impor advertências de saúde para as bolsas de nicotina. A alteração que
altera o artigo 5.º inclui uma nova disposição relativa à sensibilização para os riscos associados ao consumo de nicotina
em atividades executadas ou subvencionadas pelo Governo relacionadas com a luta antitabaco. A alteração do artigo 6.º
visa proibir o consumo de bolsas de nicotina em locais frequentados pelos jovens, uma vez que estes produtos são
particularmente atrativos para esta categoria da população. A alteração do artigo 7.º visa regulamentar a colocação no
mercado de bolsas de nicotina, regulando o teor de nicotina e proibindo determinados aditivos. Esta alteração visa
igualmente exigir a presença de um sistema de bloqueio de segurança para crianças nas bolsas de nicotina, a fim de
evitar a ingestão acidental. A alteração do artigo 9.º prevê a proibição da venda a menores, bem como da distribuição
gratuita e da venda à distância, como já acontece com os produtos do tabaco.

9. Estas alterações têm por objetivo regulamentar o fabrico e a comercialização de bolsas de nicotina. Uma vez que estes
produtos, tal como os produtos do tabaco, podem ter efeitos adversos para a saúde, estes devem ser tratados da mesma
forma do ponto de vista jurídico. Assim, o projeto de lei propõe o estabelecimento para as bolsas de nicotina de um
regime semelhante ao dos produtos do tabaco, sujeitando-as às mesmas restrições e obrigações. As alterações visam
igualmente introduzir o conceito de novos produtos à base de nicotina, a fim de introduzir a obrigação de notificar as
autoridades de saúde da colocação no mercado de qualquer novo produto que contenha nicotina (isento de tabaco)
destinado ao consumo humano.

10. Referências a textos de referência: Não existem textos de referência

11. Não

12.

13. Não

14. Não

15. Não

16.
Aspectos OTC: Não

Aspectos MSF: Não
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